
C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
1
2
2
 P

M
D

E
S
A

N
TA

LU
Z
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
2
0
0
0
1
1

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Gestor: Arismário Barbosa Júnior 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santaluz - BA 

Leia o Diário Oficial do 
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www.indap.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ
ESTADO DA BAHIA

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                           PM SANTALUZ / BA. DOM 2022
Inscrição: 3005                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

05 DE MAIO DE 2022 ANO XII Nº 02312BAHIA

ANO 2022

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro – CEP.: 48.880-000 – Fone  75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001-19

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ERRATA 

 DECRETO N° 021/2022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA

05 DE MAIO DE 2022 ANO XII Nº 02312
BAHIAANO 2022 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

2

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                                           PM SANTALUZ / BA. DOM 2022
Inscrição: 3005                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro – CEP.: 48.880-000 – Fone  75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001-19

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
1
2
2
 P

M
D

E
S
A

N
TA

LU
Z
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
2
0
0
0
1
1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843   www.santaluz.ba.gov.br

ERRATA AO DECRETO N°021/2022, QUE

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTALUZ-BA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de 

Santaluz, retifica o Decreto n° 021/2022:

ONDE SE LÊ:

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado ficarão abertas nos dias úteis

no período de 04/05/2022 à 06/05/2022 das 08h00min às 17hmin00 (horário de

Brasília/DF).

LEIA-SE:

2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado ficarão abertas nos dias úteis

no período de 06/05/2022 à 10/05/2022 das 08h00min às 17hmin00 (horário de

Brasília/DF).

Dê-se ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz - Bahia, 05 de maio de 2022.          

                    

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR

Prefeito Municipal


	Página 1
	Página 2

		2022-05-05T16:41:07-0300
	J. J. S. SILVA:21784056000154




